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blicação de informações, a direitos de subscrição e in-
corporação e outros direitos de natureza análoga, às
sessões de bolsa e negociação e aos deveres dos opera-
dores de bolsa e dos outros intermediários financeiros.

3. ConjuTltamente com as coimas previstas nos nÚ-
meros anteriores poderão ser aplicadas aos responsá-
veis por quaisquer contra-ordenações, de acordo com a
natureza e a gravidade destas ou 3. sua frequência, e
tendo em conta o tipo de actividade do infractor e as
condições de exercício da mesma, para além das previs-
tas noutros diplomas legais, as seguintes sanções aces-
sórias:

a) Apreensão e perda do produto do benefício
eventualmente obtido pelo infractor através
da prática da contra-ordenação;

b) Interdição temporária do exercício pelo infrac-
tor da profissão ou actividade a que a contra-
ordenação respeita;

c) Inibição do exercício de funções de administra-
ção, direcção, chefia ou fiscalização c. em ge-
ral, de representação de quaisqucr il3terme-
diários financeiros no âmbito dE ,';<';~:msou
de~todos os tipos de actividades ,~K úiterme-
diação em valores mobiliários;

d) Publicação pela Auditoria Geral do Mercado de
Valores Mobiliários, a expel1sas do infractor,
da punição dá contra-ordenação.

4. As sanções referidas nas alíneas li) e c) do número
anterior não poderão ter duração superior a cinco anos,
contados da decisão condenatória definitiva.

5. Se o mesmo facto constituir simultaneamente
crime e contra-ordenação, será o arguido sempre pu-
nido por ambas as infracções, instaurando-se para o
efeito processos distintos, a decidir pelas respectivas
autoridades competentes.

6. Quando a contra-ordenação consistir em irregula-
ridade facilmente sanável e da qual não tenham resul-
tado prejuízos para os investidores ou para o mercado
de valores mobiliários, a Auditoria Geral do Mercado
de Valores Mobiliários poderá decidir-se por uma sim-
ples advertência ao infractor, notificando este para, no
prazo que lhe fixará, sanar a irregularidade verificada.

TÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 123Q

(Emissão de valores e§criturais)

Não poderá haver lugar à emissão de valores escritu-
rais até à publicação da legislação mencionada no ar-
tigo 16Q.

.A.rtigo J24D.

(Legislação e regulamentação complementar)

1. O estabelecido no presente Código será comple-
mentado, com vista à sua execução, mediante diplomas
legais do Governo, portarias do lVIinistro responsável
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pela área das Finanças, regulamentos da Auditoria Ge-
ral do Mercado de Valores Mobiliários e circulares da
Bolsa de Valores.

2. Os diplomas legais do Governo, portarias,
mentos e circulares mencionados no número anterior,
bem como quaisquer outros que venham a ser ernana..
dos e digam respeito a matérias abrangi das Im;-
sente Código, deverão ser objecto de publicação no bc~
letim oficial de bolsa.

A.rtigo 125Q

(Faltas e impedimentos do Auditor Geral)

Nas faltas ou impedimentos do Auditor Geral do
Mercado de Valores Mobiliários e, sendo o caso, até à
sua nomeação, as suas competências serão exerc:idas
pelo Governador do Banco Central, ou por quem SEas
vezes fizer.

Artigo 126Q

(Registo de auditores de contas independentes)

1. Apenas poderão proceder à certificação de a
que se refere a alínea d) do artigo 49Q os auditores in-
dependentes que se encontrem inscritos na
ordem profissional.

2. Até à criação da ordem profissional referid.a no nú"
mero anterior, competirá à Auditoria Geral do 1\~~2r'
cada de Valores Mobiliários reconhecer, caso a cabO e
na sequência de pedido que para o efeito lhe seja. sul}
metido, a capacidade dos auditores independentes que
se proponham exercer a actividade referida na alínea
d) do artigo 49Q.

Artigo 127Q

(Entrada em vigor)

o presente diploma entra em vigor trinta dias após a
sua publicação no Boletim Oficial.

Aprovada em 31 de Março de 1998

O Presidente da Assembleia Nacional. Antônio do
Espirito Santo Fonseca.

Promulgada em 24 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO

Mj-\_N-UE~L

Assinada em 27 de Abril de 1998.

O Presidente da Assembleia Nacional. Antônio do
Espirito Santo Fonseca

Lei nQ 53/Vi98

de 11 de Maio

Por rnandato do Povo, 'a Assembleia ll.JacioD.al de~.
creta, nos termos da alínea b) do artigo 186Qda Consti-
tuição, o seguinte:
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Disposições gerais

Artigo l'

U\mbito)

o presente diploma estabelece as condições de
acesso e de exercício das actividades de intermediação
financeira em valores mobiliários, adiante abreviada-
mente designadas por actividades de intermediaçào em
valores mobiliários ou simplesmente por actividades de
intermediação.

Artigo 2'

(Actividades de intermediação)

l.Consideram-se actividades de intermediação em
\'alores mobiliários:

a) A prospecção de investidores para a subscrição,
compra, venda ou troca de valores mobiliá-
rios ou para a realização de outras operações
sobre estes, e bem assim a prospecção de
clientes para quaisquer serviços de interme-
diação em valores mobiliários;

b) A prestação de serviços de consultoria sobre in-
vestimentos em valores mobiliários;

c) A colocação no âmbito do mercado primário de
valores mobiliários emitidos por qualquer
entidade;

d) A prestação de serviços relacionados com a or-
ganização, registo ou obtenção de autoriza-
ção, lançamento e execução de ofertas públi-
cas de transacção;

e) O recebimento de ordens dos investidores para
a subscrição ou transacção de valores I:CJobi-
liários, e respectiva execução pelo próprio in-
termediário financeiro que as recebe, quando
autorizado a operar no mercado de bolsa ou
noutro mercado a que as ordens se destinem,
ou, no caso contrário, através de outro inter-
mediário legalmente habilitado para o
efeito;

f) A realização, por intermediário financeiro auto-
rizado a negociar no mercado de bolsa ou em
outros mercados secundários, de operações
de compra e venda de valores mobiliários por
conta própria;

g) A abertura e movimentação de contas de depó-
sito de valores mobiliários titulados ou de re-
gisto de valores mobiliários escriturais, bem
como a prestação de serviços relativos aos di-
reitos inerentes aos mesmos valores;

h) A gestão de carteiras de valores mobiliários
pertencentes a terceiros, tendo em vista as-
segurar tanto a administração desses valo-
res e, nomeadamente, o exercício dos direitos
que lhes são inerentes, como a realização de
quaisquer operações sobre eles;
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i) A criação e administração de fundos de investi-
mento mobiliário e imobiliário;

1) O 8xercício das funções de depositário dos valo-
res mobiliários que integrem os fundos reiG-
ridos na alínea anterior.

C;;nE:idera-se prospecção de investidores
clierrh::«.;t~\da a actividade que consista:

eu de

a) No facto de alguém, em lugares pÚblicos ou. eU
rigindo-se, ainda que esporadicamente, Pc
sídência ou aos locais de trabalho de
quer pessoas, propor. ou aconselhar a
subscrição, compra, venda ou troca de vaIo.
res mobiliários, ou ter em vista obter ~

participação dessas pessoas em outras ope-
racões sobre valores mobiliários ou a utiliza-
ção por elas de quaisquer serviços de Ínt2I-
mediaçào previstos no nÚmero anterior:

b) No facto de alguém propor ou aconselhar, de
forma habitual, a realização dos negócios ou
a utilização dos serviços mencionados na aIi-
nea anterior através de cartas, circuJares;
chamadas telefónicas ou qualquer outro
meio de comunicação para a residência ou lo-
cais de trabalho dos destinatários.

3. São proibidas, qualquer que seja a pessoa singular
ou colectiva que pretenda exercê-las, actividades de
prospecção quando se destinem à subscrição, compra,
venda ou troca de quaisquer valores mobiliários,
quando relativamente a essas operações em concreto
seja legalmente exigivel a publicação de prospecto ou
de qualquer outra documentação e essa pllbEs::!ç-i'ionãü
haja tido lugar nem sido dispensada nos termos aplicá>
velS.

4. As actividades profissionais de consultoria referi-
das na alínea b) do número 1 consistem na prestação a
investidores ou potenciais investidores, numa base in-
dividual, de consc1hos sobre a subscrição, compra,
venda ou troca de valores mobiliários, soere o exercício
de direitos que lhes seJ8.IYlinerentes, nomeadamente
direitos à respectiva conversão ou venda ou à subscri-
ção ou aquisição de outros valores, ou sobre a gestão de
carteiras de valores D.lObiliários pertencentes a esses
investidores.

5. Nos casos da alínea lI) do número 1, a autorização
do titular da carteira para a realização pelo interrne-
diário financeiro de quaisquer operações sobre os valo-
res mobiliários que a compõem deve constar de docu-
mento escrito e fixar os termos, os limites e o grau de
discricionariedade com que esses actos de gestão po-
dem ser praticados pelo intermediário.

Artigo 3Q

(Intermediários financeiros)

1. Consideram-se intermediários financeiros as pes-
soas singulares ou colectivas autorizadas a exercer nos
mercados de valores mobiliários uma ou mais das acti-
vidades de intermediação em valores mobiliários refe-
ridas no artigo precedente.
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4. As actividades de intermediação só podem ser
exercidas por pessoas singulares ou colectivas expres-
samente qualificadas como intermediários financeiros
mediante a obtenção da autorização e registo previstos
no presente diploma.

3. Cada intermediário financeiro só poderá exercer,
de entre as previstas no número 1 do artigo anterior,
as actividades de intermediação em valores IJlobiliários
que lhe forem consentidas pela autorização obtida e
que, tratando-se de pessoa colectiva, constem dos seus
estatutos.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade de intermediação financeira

SECÇÃOI

Autorização

Artigo 4"

(Autorização prévia)

O exercício por pessoas singulares ou colectivas de
quaisquer actividades de intermediação em valores
mobiliários e, bem assim, a constituição de intermediá-
rios financeiros de qualquer categoria que não sejam
pessoas singulares, dependem de prévia autorização, a
conceder caso a caso pelo Ministro responsável pela
área das Finanças, por despacho.

Artigo 52

(Requisitos)

1. As autorizações a que se refere o artigo anterior só
podem ser conc~didas qu~go: ..

a) O inteI'mediário financeiro disponha de recur-
sos financeiros próprios de montante sufi-
ciente, tendo em conta a natureza das activi-
dades a exercer;

b) O intermediário financeiro, se for uma pessoa
singular, ou os membros dos seus órgãos de
administração e fiscalização, se for uma pes-
soa colectiva, bem como todas as demais pes-
soas que efectivamente dirijam ou fiscalizem
internamente as suas actividades, sejam idó-
neos, possuam experiência adequada ao
exercício dessas actividades e não se encon-
trem abrangidos por qualquer das incapaci-
dades ou inibições previstas no artigo se-
guinte;

c) Tratando-se de sociedade, sejam idóneos os só-
cios que detenham no seu capital uma parti-
cipação superior a 10%;

d) O intermediário financeiro possua organização
e meios humanos e materiais tecnicamente
adequados ao tipo e volume das actividades
a exercer.

2. Nos casos de autorização para a constituição de
llU intermediário financeiro, os seus requerentes ou
)romotores devem assegurar que as requisitos estabe-
ecidos no número anterior se encqntrarão preenchidos
la momento da constituição.
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3. Compete ao Ministro responsável pela área das Fi-
nanças, mediante portaria, ouvido o Banco de Cabo
Verde, estabelecer, quando não se encontre fixado na
legislação especial que lhes respeite, e actualizar, sem-
pre que se torne necessário, o montante mínimo de re-
cursos financeiros próprios exigíveis nos termos da alí-
nea a) do número 1 para cada categoria de inter-
mediários financeiros.

4. Para os efeitos da alínea c) do número 1, consi-
dera-se que o detentor de uma participação superior a
10% não é idóneo quando possa exercer sobre a socie-
dade influência prejudicial a uma gestão sã e prudente
das suas actividades, por qualquer razão devidamente
fundamentada pela autoridade competente para a au-
torização.

Artigo 6"

(Incapacidade para o exercício de cargos
em intermediários financeiros)

Não podem exercer as funções de responsáveis pela
gestão ou fiscalização das actividades do intermediário
financeiro em nome individual nem de membros dos
órgãos sociais de intermediário financeiro que seja pes-
soa colectiva as pessoas que:

a) Tenham sido declaradas, por sentença transi-
tada em julgado, falidas, insolventes ou res-
ponsáveis pela falência ou insolvência de em-
presas cujo domínio hajam assegurado ou de
que tenham sido administrádoras, directoras
ou gerentes;

b) Tenham desempenhado as funções referidas na
. alínea anterior em empresas cuja falência ou
insolvência haja sido prevenida, suspensa ou
evitada por intervenção do Estado, concor-
data ou meio equivalente;

c) Hajam sido condenadas pelos crimes de falsifi-
cação, furto, roubo, burla, frustração de cré-
ditos, extorsão, abuso de confiança, infideli-
dade ou usura;

d) Mantenham contrato de trabalho ou contrato
de prestação de serviços com outros interme-
diários financeiros ou com qualquer pessoa
singular ou colectiva que possua uma parti-
cipação qualificada no intermediário finan-
ceiro em causa, ou sejam seus administrado-
res, directores, gerentes, membros do
conselho fiscal ou consultores, salvo se a en-
tidade que, conforme os casos, for compe-
tente para a autorização da constituição ou
para o registo do intermediário financeiro
entender que não existe incompatibilidade
na acumulação de funções;

e) Não preencham, na decisão fundamentada da
entidade que for competente, conforme os ca-
sos, para a autorização da constituição QU
para o registo do intermediário financeiro, as
condições de idoneidade e experiência exigi-
das na alínea b) do número 1 d.o artigo ante-
rior, ou que, por excessiva atumulação de
funções ou por qualquer outra -razão justifi-
cada na mesma decisão, sejam considel"adas
por aquela entidade como não satisfaze~do
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os requisitos necessários ao bom desem-
penho do cargo;

f) Sejam abrangi das por qualquer outra inibição
ou incapacidade prevista na lei geral ou na
legislação especial relativa à categoria de in-
termediário financeiro em que pretendem
exercer o cargo.

Artigo 7Q

(Instrução do pedido)

1. O pedido de autorização será instruído com os do-
cumentos necessários para comprovar os requisitos in-
dicados no artigo 5Q.

2. Além dos documentos exigidos no número ante-
rior, o requerente deve apresentar um programa de ac-
tividades, no qual especifique as actividades de inter-
mediação para cujo exercício solicita autorização, as
principais operações a realizar, os serviços a prestar no
âmbito dessas actividades e a estrutura orgânica da
empresa.

Artigo 8Q

(Apreciação do pedido)

1. A autorização será precedida de pareceres emiti-
dos, no âmbito da respectiva competência, pela Audito-
ria Geral do Mercado de Valores Mobiliários.

2. O Ministro responsável pela área das Finanças e
as entidades incumbidas, nos termos do número ante-
rior, de dar parecer sobre o respectivo processo podem
solicitar aos requerentes todos os documentos, infor-
mações ou esclarecimentos adicionais que considerem
necessários, e proceder por si mesmas às averiguações
que julguem convenientes para a apreciação do pedido
ou para a elaboração dos pareceres a seu cargo.

3. Os pareceres a que se refere o número 1 devem ser
apresentados ao Ministro responsável pela área das Fi-
nanças no prazo de um mês, se não se verificar a hipó-
tese prevista no número anterior, ou no de dois meses,
no caso contrário, contando-se esses prazos da data em
que os pareceres tenham sido solicitados pela entidade
competente com base em pedido instruído com todos os
documentos legalmente necessários.

4. Consideram-se favoráveis ao pedido os pareceres
que não forem entregues dentro do prazo estabelecido
no número anterior.

Artigo 9°

{Decisão}

1. Se o pedido de autorização tiver sido acompan-
hado de todos os elementos legalmente exigíveis, a de-
cisão deve ser proferida e notificada aos requerentes no
prazo máximo de dois meses a contar da data da sua
apresentação.

2. Sempre que, nos termos do número 2 do artigo
precedente, se torne indispensável obter dos requeren-
tes quaisquer documentos, informações ou esclareci-
mentos adicionais ou proceder a quaisquer averigua-
ções, quer para a elaboração dos pareceres ali
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previstos, quer para a decisão do pedido, o prazo a que
se refere o número anterior será prorrogado por um pe-
ríodo equivalente àquele por que o processo aguardou o
fornecimento desses elementos, não podendo, todavia,
a decisão ser proferida e notificada aos requerentes
mais d<f,SéB meses após a apresentação do pedido.

o. A EalJi de decisão nos prazos acima estabelecidos
constitui indsferimento tácito do pedido, mas os reque-
rentes tí~m o direito de ser informados, em prazo razoá-
vel, das razões do indeferimento.

Artigo lOQ

(Caducidade da autorização)

A autorização concedida caduca se os requerentes a
ela expressamente renunciarem, se o exercício da acti-
vidade não for iniciado no prazo de 12 meses, e ainda,
tratando-se da constituição de intermediário finan-
ceiro, se esta não tiver lugar no prazo de 6 meses,
contando-se tais prazos a partir da data da notificação
da autorização.

Artigo 11"

(Revogação da autorização)

1. A autorização concedida pode ser revogada
quando se verifique alguma das seguintes situações:

a) Ter sido obtida através de falsas declarações
ou outros meios ilícitos;

b) Deixar o intermediário de possuir fundos pró-
prios suficientes ou deixar de cumprir algum
dos límites prudenciais ou de adequação do
capital estabelecidos no artigo 15Q;

c) Ocorrerem infracções graves na administração,
na organização, nos registos contabilísticos
ou na fiscalização interna da empresa;

d) Deixar de verificar-se algum dos requisitos de
autorização exigidos;

e) O intermediário financeiro cessar ou reduzir si-
gnificativamente a Sua actividade por pe-
ríodo superior a seis meses;

f) O intermediário financeiro não cumprir as leis,
regulamentos e instruções que disciplinem a
sua actividade, ou fornecer ao Ministro res-
ponsável pela área das Finanças, ao Banco
de Cabo Verde ou à Auditoria Geral do Mer-
cado de VaIares Mobiliários informações
falsas, enganosas ou incompletas, ou, ainda,
violar proibição ou exigência legitimamente
impostas por qualquer dessas entidades.

2. Quando tiver por fundamento a falta da idonei-
dade ou da experiência exigidas para as pessoas men-
cionadas nas alíneas b) e c) do artigo 5Q,a revogação só
será decretada se, no prazo que lhe for estabelecido, o
intermediário financeiro não proceder à substituição
da pessoa ou pessoas em questão por outra ou outras
cujo registo seja aceite.

3. A revogação será decidida pela entidade que, à
data em que deva decretar-se, seja competente para a
concessão da autorização em causa, e será adequada-
mente fundamentada.
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4. A revogação da autorização impede o exercício de
todas as actividades a que a autorização respeite.

5. Quando a autorização tenha sido conc~dida para a
constituição do intermediário financeiro, observar-se-á
o seguinte:

a) Se a revogação abranger todas as actividades
compreendidas no seu objecto social, impli-
cará a dissolução. do intermediário, nos ter-
mos legais;

b) Se a revogação não abranger todas as activida-
des compreendidas no seu objecto social, o
intermediário poderá prosseguir o exercício
das que continuem autorizadas.

SECÇAO II

Registo

Artigo 12"

(Registo)

1. Sem prejuízo do estabelecido no núme:m 2 do ar-
tigo 24Q,os intermediários financeiros só poc)ern iniciar
o exercício das actividades de intermediac2.o em valo-
res mobiliários que sejam autorizados a exercer depois
de se encontrarem inscritos em registo especial organi-
zado pela Auditoria Geral do JVfercado de Valares Mo-
biliários.

2. O registo mencionado no número anterior conterá
os seguintes elementos:

a) A firma ou denominaçào do intermediário fi..
nanceiro, a indicação do seu capital social e
demais elementos de identificação;

b) A data da sua constituição, quando for uma
pessoa colectiva;

c) O seu domicílio profissional ou sede social;

d) As actividades de intermediação que esteja au-
torizado a exercer;

e) Sendo o intermediário financeiro uma pessoa
colectiva, a identificação dos membros dos
respectivos órgãos sociais e a identificação
dos sócios detentores de participações super-
iores a 10%;

f) Sendo o intermediário financeiro uma pessoa
singular, a identificação dos responsáveis
pela gestão e fiscalização das actividades
que lhe tenham sido autorizadas;

g) A identificação dos mandatários do intermediá-
rio financeiro que tenham poderes de gerên-
CIa;

h) A localização e data da criação de quaisquer fi-
liais, agências, sucursais ou delegações e o
capital com que as primeiras se constituam
ou que, eventualmente, tenha sido afectado
às restantes.

3. Tratando-se de intermediário financeiro com sede
no estrangeiro, o registo conterá, além dos elementos
constantes das alíneas a) a f) do número anterior:
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a) A data em que foi autorizado a estabelecer-se
ou em que iniciou as actividades em Cabo
Verde;

b) O capital com que opera em 9abo Verde;

c) A identificação das pessoas encarregadas da
sua representação e da gerência e fiscaliza-
ção das suas actividades no País.

4. No registo previsto no presente artigo averbar-se-
ão:

a) Todas as alterações aos elementos indicados
nos números anteriores, não tendo os factos
a que essas alterações respeitem qualquer
eficácia jurídica para os efeitos do presente
diploma enquanto o averbamento não se
mostrar efectuado;

b) As sanções aplicadas e as providências extraor-
dinárias eventualmente exigidas ao inter-
mediário financeiro.

Artigo 132

(Processo)

1. A inscrição no registo deve ser requerida à Audito-
ria Geral do Mercado de Valores Mobiliários no prazo
de 20 dias a contar da data da autorização, salvo
quando esta respeite à constituição do intermediário fi-
nanceiro, caso em que o prazo se contará a partir da
data da sua constituição definitiva.

2. Com o requerimento serão apresentados todos os
documentos necessários para comprovar os elementos
referidos nos números 2 ou 3 do artigo anterior e, bem
assim, quando for o caso, certidão da escritura ou docu-
mento equivalente de constituição do intermediário fi-
nanceiro e da sua matrícula no registo comercial.

3. Os averbamentos previstos no número 4 do artigo
anterior serão obrigatoriamente solicitados pelos inter-
essados à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mo-
biliários no prazo de 10 dias a contar da data da verifi-
cação da alteração.

Artigo 142

(Recusa de registo ou averbamento)

O registo será recusado sempre que não se encontre
demonstrado qualquer dos elementos que o devem in-
tegTar, devendo, quando possível, os interessados ser
notificados para suprirem as insuficiências ou irregula-
ridades do requerimento ou da documentação apresen-
tada.

CAPÍTULO III

Condições do exercício da actividade

Artigo 15Q

(Adequação de capital)

1. Com vista a garantir a adequação de capital e, de-
signadamente, a solvabilidade dos intermediários fi-
nanceiros, compete ao Banco de Cabo Verde, ouvida a
Auditoria Geral do Mercado de ValQres Mobiliários,
fixar os seguintes limites prudenciais à realização das



I SÉRIE - W 18 - «B. O. »DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 11 DE

operações que os mesmos intermediários estejam auto-
rizados a praticar:

a) Limites à subscrição, ainda que para posterior
colocação no mercado, ou à garantia da colo-
cação de emissões e de ofertas públicas de
venda de valores mobiliários;

b) Limites e formas de cobertura dos recursos al-
heios e de quaisquer outras responsabilida-
des perante terceiros;

c) Limites à emissão de obrigações;

d) Limites à concentração de riscos numa só enti-
dade, num só sector de actividade, numa só
região ou num só país;

e) Limites mínimos para as provisões destinadas
à cobertura de riscos de crédito, de riscos de
mercado ou de quaisquer outros riscos;

f) Outros limites que considere necessários.

2. Compete ao Banco de Cabo Verde estabelecer,
para os efeitos do número anterior, os elementos que
podem integrar os fundos próprios dos intermediários
financeiros, bem como definir as características que os
mesmos devem revestir.

3. Compete ainda ao Banco de Cabo Verde estabele-
cer os critérios necessários para assegurar que, em
cada momento, exista uma adequação do capital do in-
tm"mediário financeiro à dimensão da sua actividade e
aos riscos por ele assumidos, podendo igualmente ser
estabelecidas relações a observar entre rubricas patri-
moniais e entre os fundos próprios e o total dos activos
e das contaEj extrapatrimoniais, ponderadas ou não por
coeficientes de risco.

4. Os Doderes conferidos ao Banco de Cabo Verde nos
nÚrneros anteriores serão exercidos mediante aviso pu-
;.licado no Boletim Oficial.

li A fim. de poder desempenhar as competências quej

"
- t

.
b ' d

/

1 3 d
. -.

ili<' nao a rI Ul as nos numeras a e proce er à fIsca-
do cumprimento das regras estabelecidas, pode

~3anco de Cabo Verde exigir dos intermediários finan-
com carácter de periodicidade ou não, os docu-

mentos e quaisquer outros dados e informações que en-
lenda convenientes.

À.xtigo 16Q

(CoIitabilidade e registo das operações)

1. A contabilidade dos intermediários financeiros
será organizada de harmonia com as normas e instru-
ções emitidas pelo Banco de Cabo Verde.

2. No exercício da competência referida no número
'lnterior, o Banco de Cabo Verde ouvirá a Auditoria
Geral do Mercado de Valores Mobiliários para apurar,
designadamente, das regras sobre registo de operações
e outras normas contabilisticas que este considere in-
dispensáveis para garantir o regular processamento e
controlo da realização de transacções e da prestação de
outros serviços de intermediação em valores mobiliá-
rios, bem como para lhe assegurar, no âmbito das suas
atribuições, a adequada fiscalização dás actividades
dos intermediários financeiros.
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Artigo 17Q

(Valores dos clientes)

1. Os intermediários financeiros devem contabilizar
em separado dos seus próprios os valores mobiliários
perter,');c.ntes aos clientes ou que detenham por conta
destec, rCEi)ceitando, para o efeito, as regras de contabi-
lidade que sejam fixadas nos termos do artigo anterior.

2. A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliá-
rios poderá regulamentar as condições de movimenta--
ção, utilização, controlo e quaisquer outros aspectos re-
lativos aos dinheiros que os intermediários financeiros
hajam recebido dos seus clientes para realização das
operações a que se obrigaram, ou que tenham recebido
de terceiros por conta dos seus clientes, e, nomeada-
mente:

a) Exigir que sejam depositados em instituições
de crédito, numa conta geral de clientes ou
em contas individualizadas por cliente, dis-
tintas das contas do próprio intermediário n..
nanCeIro;

b) Fixar as condições de abertura, movimentação
e registo das mesmas contas, especificando
designadamente os casos e os termos em que
podem ser movimentadas a débito.

Artigo 18Q

(Informação sobre participações sociais)

1. O sócio que, directamente ou por interposta pes-
soa, for titular de acções ou quotas representativas
pelo menos, 10%, 20%, um terço, 50% ou dois terços 13,0
capital social de um intermediário financeiro deve co-
municar à Auditoria Geral do Mercado de Valores ]\.10-
biliários a percentagem da respectiva participação e
dos direitos de voto correspondentes_

2. A informação prevista no número anterior deve
ser comunicada à mesma entidade quando o sócio, por
qualquer motivo, deixe de ser titular de acções ou quo-
tas representativas das percentagens ref8ridas no nú-
mero anterior.

3. O intermediário financeiro que seja sócio de outro
intermediário fInanceiro deve informar este, bem como
a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários,
da percentagem da sua participação, seja qual for o seu
volume, e dos direitos de voto que lhe correspondam, e
ainda de quaisquer alterações que se verifiquenl nes-
ses elementos.

4. As comunicações previstas nos números 1 a 3 se-
rão feitas, por escrito, nos 20 dias seguintes à verit1ca..
ção dos factos nelas referidos.

5. Os intermediários financeiros devem comunicar à
Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários:

a) Durante o mês de Abril de cada ano, e na me-
dida em que sejam do seu conhecimento, a
identidade, o montante e a percentagem das
participações, e dos correspondentes direitos
de voto, dos sócios que neles detenham mais
de 10% do capital social;
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b) Nos 20 dias seguintes à data em que delas ten-
ham notícia, as participações mencionadas
nos números 1 e 3 e as respectivas altera-
ções.

6. Sem prejuízo de outras sanções aplicáveis, o não
cumprimento das obrigações estabelecidas nos nÚme-
ros 1 a 3 impede o exercício dos direitos de voto corres-
pondentes às participações em causa, até que as comu-
nicações ali previstas tenham sido efectuadas.

Altigo 19"

(Certifica "0 dos ~ivros dos intermediários financeiros)

1. Os intermediários financeiros são obrigados a pas-
sar, de acordo com o que constar dos seus livros, certifi-
cados dos registos respeitantes às operações em que in-
tervierem, sempre que os mesmos lhes sejam pedidos
pelas autoridades competentes ou pelos seus clientes.

2. Quando os clientes do intermediário financeiro pe-
direm certificado de factos que excedam a sua inter-
venção directa nas operações, ó certificado só pode ser
passado depois de obtido o consentimento escrito de to-
dos os intervenientes.

Artigo 20"

(Informação de natureza estatistica)

Os intermediários financeiros são obrigados a enviar
ao Banco de Cabo Verde, à Auditoria Geral do Mercado
de Valores Mobiliários e à Bolsa de Valores os elemen-
tos e informações de natureza estatística que por cada
uma destas entidades lhes forem pedidos no âmbito
das respectivas competências.

Artigo 219

(Exercício simultâneo de actividades de intermediação)

A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliá-
rios poderá, mediante regulamento, impor aos interme-
diários financeiros que exerçam simultaneamente di-
versas actividades de intermediação em valores
mobiliários a observância de quaisquer normas ou
condições especiais de organização e funcionamento
das mesmas, sempre que o considere necessário para
assegurar, no interesse dos investidores e do mercado,
o regular processamento e o adequado controlo das cor-
respondentes operações ou para prevenir conflitos de
interesses que essa acumulação de actividades seja
susceptível de originar.

CAPÍTULO IV

Intermediação financeira na bolsa de valores

Artigo 22Q

(Operadores de bolsa)

1. Apenas os intermediários financeiros que se cons-
tituam como operadores de bolsa podem desenvolver a
actividade de intermediação na bolsa de valores, me-
diante a realização de operações de bolsa.

2. Os operadores de bolsa poderão:

a) Ter como objecto principal o exercício da activi-
dade de intermediação na bolsa de valores,
através do recebimento de ordens dos inves-
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tidores para transacção de valores mobiliá-
rios, e respectiva execução, e compreender
ainda no seu objecto o exercício das activida-
des de intermediação indicadas nas alíneas
g) e h) do número 1 do artigo 2Qdo presente
diploma; ou

b) Ter como objecto principal o exercício da activi-
dade de intermediação na bolsa de valere".
quer através do recebimento de ordens d>
investidores para transacçi'.,) de valores
biliários, e respectiva execução, quer atLi'
da realização de operações de compra
venda de valores mobiliários por conta pró-
pria, e compreender ainda no seu objecto to-
das as actividades de intermediação previs-
tas no número 1 do artigo 2Q do presente
diploma, à excepção das indicadas nas suas
alíneas i) e j).

3. a) Os operadores de bolsa a que se refere a alínea
a) do número anterior deverão incluir na sua firma as
expressões "corretor de valores mobiliários", "corretor"
ou "broker"; e;.i

b) Os operadores de bolsa a que se refere a alínea b)
do número anterior deverão incluir na sua firma as ex-
pressões "corretor financeiro de valores mobiliários",
"corretor financeiro" ou "dealer".

Artigo 23"

(Forma, capital social e outros requisitos)

1. Os operadores de bolsa constituem-se sob a forma
de sociedade anónima ou sociedade por quotas, de-
vendo ainda satisfazer os seguintes requisitos:

a) Terem sede em território nacional;

b) Terem um capital social mínimo de
10.000.000$00, tratando-se de operadores de
bolsa a que se refere a alínea a) do número 2
do artigo 22Q,ou de 50.000.000$00, tratando-
se de operadores de bolsa a que se refere a
alínea b) do número 2 do artigo 22Q;

c) Tratando-se de sociedades anónimas, serem to-
das as acções nominativas.

2. Os operadores de bolsa só podem constituir-se de-
pois de os sócios fazerem prova da realização do capital
da sociedade, salvo um diferimento de não mais de
30% da entrada em dinheiro por um período não super~
ior a três anos, tratando-se de operadores de bolsa a
que se refere a alínea a) do número 2 do artigo 22Q.

3. As acções destas sociedades não podem ser cota-
das nas bo]sas de valores.

A,.>iigo 24"

(Autorização e registo)

1. É aplicável à autorização e registo de operadores
de bolsa o estabelecido no capítulo II do presente di-
ploma para os intermediários financeiros em geral.

2. Os operadores de bolsa deverão, adicionalmente,
constar de registo a organizar pela bolsa de valores,
em termos que esta estabelecerá mediante circular,
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sendo a inscrição nesse registo condição do início da ac-
tividade junto da Bolsa.

3. A Bolsa de Valores cobrará dos operadores uma
taxa pela inscrição no registo, de montante a fixar na
circular a que se refere o número anterior.

Artigo 25°

(Participação de operadores de bolsa noutras sociedades)

1. Os operadores de bolsa não podem participar no
capital de outros operadores de bolsa.

2. As participações dos operadores de bolsa a que se
refere a alínea b) do número 2 do artigo 22Q

noutras so-ciedades não podem exceder:

a) Em relação a cada participação, 20% dos seus
fundos próprios ou 10% do capital da socie-
dade participada;

b) Globalmente, os seus fundos próprios.

3. Quando um operador de bolsa a que se refere a
alínea a) do número 2 do artigo 22Q, por virtude de ac-
ção judicial para reembolso de créditos, venha a adqui-
rir participações em quaisquer sociedades, deve promo-
ver a sua alienação no prazo de um ano, podendo a
Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, em
casos excepcionais, autorizar a prorrogação desse
prazo por mais um ano.

4. Quando um operador de bolsa a que se refere a
alínea b) do número 2 do artigo 22Q,por virtude da par-
ticipação na colocação de emissões ou de acção judicial
para reembolso de créditos, venha a adquirir participa-
ções que excedam os limites fixados no nÚmero 2, deve
promover a alienação do excedente no prazo de um
ano, podendo a Auditoria Geral do Mercado de Valores
Mobiliários, em casos excepcionais, autorizar a prorro-
gação desse prazo por mais um ano.

5. Decorrido o prazo, inicial ou prorrogado, previsto
nos números 3 e 4 anteriores, os direitos inerentes às
participações mantidas, designadamente o direito de
voto e o direito a lucros, serão suspensos até à respec-
tiva alienação.

Artigo 26'

(Participações dos sócios, membros
dos orgãos sociais e empregados)

1. Aos membros dos orgãos de administração e de fis-
calização dos operadores de bolsa é vedado:

a) Possuir participação no capital social, perten-
cer aos orgãos de administração ou de fiscali-
zação ou desempenhar quaisquer funções
noutros operadores de bolsa;

b) Pertencer aos orgãos de administração ou de
tlscalização de quaisquer sociedades de sub-
scrição pÚblica ou que se encontrem em rela-
çào de domínio ou de grupo com sociedades
desta natureza;

c) Deter mais de 20% do capital das sociedades
referidas na alinea &.nterior.
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2. As proibições estabelecidas no mímero anterior
são extensíveis:

Aos sócios que detenham mais de 20% do
tal dos operadores de bolsa;

que exerçam funções de direcção nos ope-,
ct- b 1t~:;.aores e. o sa.

Artigo 27"

(Operações vedadas)

1. 1~vedado aos operadores de bolsa:

a) Prestar garantias pessoais ou reais a favor de
terceiros;

b) Adquirir acções próprias;

c) Adquirir bens imóveis, salvo os necessários à
instalação das suas próprias actividades;

d) O exercício de qualquer actividade agrícola, in-
dustrial ou de outra natureza comercial;

e) Conceder crédito sob qualquer forma.

2. Os operadores de bolsa não poderão associar-s8 ou
estabelecer qualquer tipo de protocolo ou processo de
concertação de interesses com outros operadores de
bolsa com vista à realiiação de operações de bolsa.

3. É ainda vedado aos operadores de bolsa a que S8
refere a alínea a) do número 2 do artigo 22Q

adquiriracções ou quotas de quaisquer outras sociedades por
conta própria.

Artigo 28Q

(Reservas)

1. Uma fracção não inferior a 10% dos lucros líquid.os
dos operadores de bolsa apurados em cada exercicio
deve ser destinada à formação de reserva legal, até à
concorrência do capital social.

2. Os operadores de bolsa devem ainda constituir re-
servas especiais, destinadas a reforçar a situação lí-
quida ou a fazer face a prejuízos que a conta "Lucros e
perdas" não possa suportar, podendo o Banco de Cabo
Verde fixar lin::iites minirnos, nos termos do artigo 15Q
do presente dipJoma.

Artigo 29'

(Providências extraordinárias)

Verificando-se alguma situação de desequilíbrio sus-
ceptível de afectar o regular funcionamento de um ope..
rador de bolsa ou de perturbar as condições de equili-
brio do mercado de valores mobiliários, poderão e,sr
tomadas em relação ao mesmo operador as providên-
cias extraordinárias previstas para as instituiçÔes de
crédito.

Artigo 30'

(Caução do cargo)

1. Antes do início da sua actividade na bolsa de vak-
res, cada operador de bolsa prestará caução para ga-
rantia do cumprimento das obrigações e responsabiIi
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dades em que incorra perante os seus clientes, em vir-
tude das operações que seja incumbido de realizar na
bolsa de valores.

2. A caução será de 1.000.000$00, tratando-se de
operadores de bolsa a que se refere a alínea a) do n1Í-
mero 2 do artigo 22Q, ou de 5.000.000$00, tratando-se
de operadores de bolsa a que se refere a alínea b) do
n1Ímero 2 do artigo 22Q,e poderá ser prestada por qual-
quer das seguintes Íormas:

a) Depósito em numerário junto do Banco de
Cabo Verde;

b) Garantia bancária irrevogável prestada por in-
stituição de crédito nadona1;

c) Seguro..caução.

3. O d.epósito, a garantia bancária e o seguro a que
se referem o número precedente serão a favor da Audi-
toria Geral do Mercado de Valores I\IIobiJiários.

4. A Auditoria Geral do Mercado de Valol"cs Mobiliá-
rios poderá sempre que o considere neeessÚrio
mediante regulamento, os quantitativos
número 2.

5. A caução é iualienável e impenhoráveJ. e res-
ponde por quaisquer obrigações contraídas pelo opera-
dor de bolsa antes ou depois de a haver prestado e que
não se relacionem com o exercício da sua actividade
profissional, nos termos do artigo seguinte.

Artigo 31"

1. A caução prestada nos ten:nos do artigo anterior
garantirá os interessados contra qualquer dos segum-
tes actos praticados pelo operador de bolsa:

a) Falta de devolução, quando devida, de valores
mobiliários confiados para a realização ou
caução de qualquer operação de bolsa;

b) :Falta de restituição, !quando devida, de quais-
quer inlportâncias que tenham sido entre-
gues para realização de operações de bolsa;

c) Falta de entrega de valores comprados em
bolsa com recursos depositados pelo ordena-
dor ou que este haja subsequentemente li-
quidado;

d) Falta de pagamento do preço de valores mobi-
liários vendidos em bolsa ou do saldo de de-
pÓsitos em conta corrente mantidos junto do
operador de bolsa, para a realização de
rações de bolsa;

e) Incumprimento ilegítimo, ainda que parcial, de
quaisquer ordens de bolsa, ou injustificada
execução das mesmas em termos diferentes
dos estabelecidos peloordenador;

lJ Falta de entrega do saldo de depósitos de valo-
res mobiliários mantidos em conta corrente
junto do operador de bolsa, para a realização
de operações de bolsa;
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g) Devolução ou entrega de valores falsos, extin-
tos, deteriorados, irregulares, onerados, não
negociáveis ou de natureza ou categoria di-
versa dos que eram objecto da ordem de
bolsa;

h) Devolução ou entrega de valores mobiliários
sem os direitos que deveriam integrá-los,

2. Verificando-se alguma das circunstâncias
tas no nlÍmero anterior, deverá o lesado a.prescntsx 2'
sua reclamação à Auditoria-Geral do Mercado de V8JO-
res Mobiliários no prazo de dez dias úteis após tOlTlDC
conhecimento do facto, sob pena de não o poder invcciTf
posteriormente, excepto por via de sentença
obtida para o efeito.

3. Se a Auditoria-Geral do Mercado de Valores Iv;:obj
liários, ouvida a bolsa de valores e o operador de bolsa
em causa, considerar que os factos se encontraTnL
abrangidos pelo âmbito da garantia prestada, prDiTlO~
verá a execução da caução prestada na parte que se TC,>
vele necessária para indemnização do interessado,

Artigo 32"
J

no
(Reintegração e reforço da caução)

1. Sempre que a caução seja utilizada para os .fins B.
que se destina ou se torne insuficiente deverá o opera.
dor de bolsa em causa proceder à sua reintegração ou
reforço no prazo que a Auditoria Geral do Mercado de
Valores Mobiliários lhe fixar, e que não poderá exceder
dez dias.

2. Quando a caução prestada por um determinado
operador de bolsa, atenta a situação do mercado de va-
lores mobiliários em geral ou do mercado em bolsa em
particular, em relação com o volume e tipo de opera-
ções intennediadas ou. executadas por conta
pelo operador de bolsa em causa, ou o nível de respon-
sabilidades por ele assumidas, se mostre insuficiente,
será decretado a critério da Auditoria Geral d.o 1\1e>
cado' de Valores Mobiliários, de sua iniciativa ou pai'
proposta do Conselho Directivo da bolsa de valores,
reforço da caução.

3. Se o operador de bolsa não cumprir o que se dw-
põe no número 1 será suspenso do exercício da activi-
dade até proceder à reintegração ou ao reforço ordena-
dos.

CAPÍTULO V

Normas de condutae de deontologia

Artigo 33Q

(J-mlm.to d.e aplicação)

1. Para além dos demais deveres estabelecidos na le-
gislação e regulamentação que lhes seja aplicável, os
intermediários financeiros ficam obrigados, no exerCÍ-
cio das suas actividades de intermediaçào em valon:;s
mobiliários, ao cumprimento das normas de conduta 8
de deontologia profissional de[Inidas no presente
tulo.

2. As normas de conduta e de deontologia profissio
nal deverão igualmente ser observadas quando no
exercício das respectivas actividades profissionais e em
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todas as actividades que destas decorram ou que com
elas se relacionem pelos membros dos orgãos sociais e
pelos empregados ou quaisquer colaboradores, ainda
que ocasionais, dos intermediários financeiros.

Artigo 34'

(Defesa do mercado)

Os intermediários financeiros observarão uma
conduta pautada por rigorosos padrões de integridade
e honestidade, devendo nomeadamente:

a) Assegurar que a sua actuação no âmbito de
qualquer actividade que exerçam se caracte-
rize pela maior idoneidade, rigor e absoluta
transparência de processos, abstendo-se de
adoptar comportamentos que afectem a cre-
dibilidade de qualquer mercado em que ope-
rem;

b) Gerir as ordens cuja execução lhe haja sido
confiada de uma forma isenta, responsável e
com respeito pelo princípio da regularidade
do funcionamento do mercado;

c) Abster-se da prática de quaisquer actos que
conduzam a uma situação de concorrência
desleal, designadamente por visarem contor-
nar a efectiva observância de quaisquer dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis
às actividades de intermediação que exer-
çam.

Artigo 35'

(Coilipetêüda ê diligência)

1. Em todas as actividades que exerçam, os interme-
diários financeiros devem assegurar aos seus clientes
elevados níveis de competência e diligência.

2. Os deveres de competência e diligência estabeleci-
dos no número anterior implicam para os intermediá-

I rios financeiros a obrigação de equipar a sua organiza-
ção com os meios técnicos e humanos necessários para
garantir ao exercício das respectivas actividades e aos
serviços que prestam condições adequadas de quali-
dade e eficiência, devendo nomeadamente:

a) Dispor permanentemente de recursos humanos
competentes e informados, para o que deve-
rão usar do maior rigor na contratação de
pessoal, bem como providenciar uma ade-
quada formação profissional aos seus empre-
gados ou colaboradores para o desempenho
das tarefas que lhes sejam cometidas;

b) Equipar-se com os meios técnicos suficientes
para suportar, com os mais elevados padrões
de qualidade e eficiência, as diversas activi-
dades de intermediação desenvolvidas e os
serviços em consequência prestados;

c) Esforçar-se por obter um conhecimento claro da
vontade e dos objectivos dos seus clientes,
assim como das circunstâncias em que a
prestação de serviços lhes é por estes solici-
tada;
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d) Esforçar-se por obter um conhecimento ade-
quado da situação dos seus clientes,
\particularmente no que respeita ao respec-
tivo grau de conhecimentos e de experiência
no mercado de valores mobiliários;

e; Providenciar para que o mandato de gestão,
quando exista, assuma necessariamente a
f'orma escrita e fixe, designadamente, os ter-
mos, os limites e o grau de discricionaridade
do mandatário, de forma clara e objectiva.

Artigo 36"

(Igualdade de tratamento)

Os intermediários financeiros devem assegurar a to-
dos os seus clientes igualdade de tratamento, não esta-
belecendo entre eles qualquer discriminação que não
resulte de direitos que lhes assistam em consequêrlCia
da natureza ou da prioridade temporal das suas ordens
ou dos serviços solicitados ou de qualquer outra cir-
cunstância prevista nas disposições legais e regula-
mentares aplicáveis.

Artigo 37Q

íPrevalência dos interesses dos clientes)

Os intermediários financeiros devem dar absoluta
prioridade aos interesses dos clientes, tanto em relação
aos seus próprios interesses, seja qual for a sua natu-
reza, como em relação aos interesses dos membros dos
seus órgãos sociais, do seu pessoal e demais colabora-
dores ou de terceiros, devendo para o efeito, nomeada-
mente:

a) Exercer um controlo interno adequado respei-
tante às condições da prestação dos diversos
servíÇ0S aos seus clientes;

b)
/ Estabelecer o regime aplicável às operações

pessoais a realizar pelos membros dos orgãos
sociais, empregados e demais colaboradores,
disciplinando designadamente os tipos e mo-
dalidades de operações autorizadas e os valo-
res susceptíveis de serem objecto dessas ope-
rações, o regime de domiciliação das contas e
a inforulação a prestar sobre as operações
realizadas.

Artigo 38"

(Conflitos de interesses entre clientes)

Os intermediários financeiros esforçar-se-ão por evi-
tar a emergência de conflitos de interesses entre os
seus clientes, quer no âmbito da mesma actividade,
quer no de diferentes actividades de intermediação em
valores mobiliários que exerçam, e quando tais confli-
tos, apesar de tudo, se verifiquem, resolvê-los-ão de
maneira equitativa, sem privilegiar indevidamente
qualquer dos clientes em particular.

Artigo 39'

(Organização e funcionamento internos do intermediário)

1. Tendo em vista evitar a ocorrência de conflitos de
interesses entre o intermediário financeiro e os seus
clientes ou entre clientes de diferentes actividades de
intermediação em valores mobiliários exercidas pelo



mesmo intermediário, devem essas actividades, sem-
pre que tal se mostre técnica e economicamente viável,
ser organizadas e exerci das em áreas de decisão autó-
nomas, por pessoal exclusivamente afectado a cada
uma delas, sem interferência em qualquer outra ou de
qualquer outra com que possa haver os conflitos men-
cionados.

2. Os intermediários financeiros deverão ainda tomar,
na sua organização e funcionamento internos, as provi-
dências necessárias para:

a) Evitar a circulação de informações confiden-
ciais na sua estrutura, devendo ficar obriga-
toriamente limitadas aos serviços ou às pes-
soas que directamente intervêm em cada
tipo específico de actividade ou operação as
informações de que hajam tomado conheci-
mento em virtude do exercício das suas fun-
ções, e, designadamente, as que, não tendo
sido ainda tornadas públicas, possam, pela
sua natureza ou conteúdo, influenciar as
cotações ou preços de transacção de quais-
quer valores mobíliários em bolsa 0U fora
dela;

b) Assegurar que as informações a que S,""rsÍere a
alínea anterior não sejam utilizadassID ope-
rações em que intenrenha o próprio interme-
diário financeiro, as pessoas responsáveis
pela sua administração e fiscalização ou o
seu pessoal, ou em que estejam interessados
os seus outros clientes ou terceirQs;

c) Serem criadas regras, procedimentos e disposi-
tivos orgânicos adequados para assegurar e
controlar o cumprimento, no interior da em-o
presa, das normas deontológicas e das dispo-
sições legais e regulamentares a que o inter-
mediário financeiro e as pessoas referidas
na alínea precedente estejam sujeitos no
exercício das suas actividades e funções, bem
como para sancionar as infracções apuradas;

d) Serem instituídos mecanismos internos que
permitam fazer uma apreciação justa das
reclamações dos clientes.

Artigo 40Q

(Deve.>:' de i.nformação)

Além do que, em matéria de informação, se encon-
tram obrigados por força das disposições legais ou re-
§;Lllamentares aplicáveis, os intermediários financeiros
devem assegu:rar a prestação de uma informação su.fi-
ciente e adaptada às necessidades do cliente, confor-
mada com rigorosos princípios de licitude, veracidade,
suficiência, objectividade, oportunidade e clareza, de-
vendo, nomeadamente:

a) Fornecer aos seus clientes os esclarecimentos e
informações de que estes careçam para to-
marem uma decisão fundamentada sobre o
investimento ou hansacção que pretendam
realizar e, nomeadamente, elucidá-los, tra-
tando-se de operações que, pela sua natu-
reza ou condições, envolvam riscos especiais,
sobre a existência e conteúdo desses riscos e

as consequências financeiras que a sua even-
tua I concretização implicará;

b) Tratando-se da prestação do serviço de gestào
de carteiras de valores mobiliários, informar
os clientes sobre os riscos a aue fícam
tos em consequência da gestão, tendo espe-
cialmente em conta os objectivos do investi-
mento, o grau de discricionariedade conce-
dida ao intermediário e os serviços técnicos
especializados que este se encontre em
condições de assegurar;

c) Informar claramente os seus clientes, antes da
execução das operações ou da prestação dos
serviços em causa, de qualquer interesse
próprio que tenham nessas operações ou
serviços;

d) Prestar um apoio desinteressado, idóneo e ob-
jectivo à decisão quando o cliente dele ca-
reça, nomeadamente por o solícitar, por S2l'
manifestamente insuficiente o seu grau de
experiência Oli de conhecimentos no mercado
de valores mobiliários ou por ser razoavel-
mente constatável a sua inadvertência;

e) Informar prontamente os clientes, quer da exe-
cução e resultados das operações que efec-
tuem de conta deles, quer da ocorrência de
dificuldades especiais ou da inviabiHdade
dessa execução, quer, ainda, de quaisquer
factos ou circunstâncias de que tomem
conhecimento, não sujeitos a segredo profis-
sional e susceptíveis de justificar, quando for
o caso, a revisão e alteração ou revogação
das ordens correspondentes;

f) Informar claramente os clientes da natureza.
dos serviços prestados, das suas condições e
dos respectivos custos.

Artigo 41"

(Relações com as entidades competentes}

Os intermediários financeiros devem prestar às au-
toridades de supervisão e fiscalização a que se encon-
tram sujeitos e às entidades gestoras dos mercados de
valores mobiliários toda a colaboração ao seu alcance,
satisfazer prontamente as solicitações que as IrlCSlI:138
lhes façam no âmbito das suas competências e abster"
se de levantar quaisquer obstáculos ao exercicio (tas
respectivas funções.

Artigo 42Q

(Publicidade)

1. Os intermediários financeiros devem observar em
toda a publicidade por si feita, independentemente da
forma utilizada ou dos Íins a que se destina, princípios
rigorosos de licitude, veracidade, objectividade, sufi-
ciência, oporturlidade e clareza,

2. Quando um intermediário financeiro :recorra para
a prestação de serviços de publicidade aos serviços de
uma outra entidade, deverá assegurar que esta obs-
erve o estabelecido no número anterior"
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Disposições finais

Artigo 43Q

(Conflitos de interesses)

1. Os intermediários financeiros autorizados a ope-
rar num mercado secundário não poderão, sem conhe-
cimento prévio e autorização escrita dos seus clientes:

a) Actuar como contraparte nas operações que
realizem de conta deles;

b) Subscrever ou adquirir em nome dos clientes,
para carteiras de valores mobiliários de cuja
gestão estejam encarregados, valores mobi-
liários de sua emissão ou que sejam objecto
de oferta pública de subscrição, de venda ou
de troca por eles próprios lançada ou cuja
colocação hajam garantido;

c) Realizar, de conta dos clientes, quaisquer ou-
tras operações de natureza semelhante, po-
tencialmente geradoras de um conflito de in-
teresses com aqueles. -

2. Os intermediários financeiros deverão declarar à
Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários as
ligações e vinculações económicas ou relações contra-
tuais que tenham com terceiros e que, no desenvolvi-
mento da sua actividade específica, de conta própria ou
de conta alheia, possam suscitar conflitos de interesses
com quaisquer clientes.

Artigo 44"

(Outras obrigações gerais dos intermediários financeiros)

1. Além dos deveres gerais estabelecidos no Código
do Mercado de Valores Mobiliários e dos que resultam
das normas de conduta e de deontologia profissional
estabelecidas no presente diploma, constituem obriga-

Jções gerais dos intermediários financeiros autorizados
a operar nos mercados secundários:

a) Certificar-se, conforme os casos, da existência,
autenticidade, validade, regularidade, nego-
ciabilidade ou disponibilidade dos valores
mobiliários em cuja negociação participem
ou que junto deles sejam depositados ou re-
gistados;

b) Certificar-se da identidade, capacidade e legiti-
midade contratual dos seus comitentes;

c) Executar com competência e diligência, em per-
feita harmonia com as ordens recebidas e no
melhor interesse do comitente, as operações
de que forem encarregados, sobrepondo sem-
pre os interesses do cliente aos seus próprios
interesses, bem como aos dos demais
clientes ou de terceiros que não devam legiti-
mamente prevalecer sobre aqueles, e ac-
tuando, em todas as circunstâncias, de modo
que o seu comitente não seja induzido em
erro quanto ao objecto, condições ou circuns-
tâncias da transacção;
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d) Assegurar a adequada formalização e o pontual
cumprimento e liquidação das transacções
efectuadas;

e) Organizar e manter registos apropriados das
operações realizadas e conservar em ar-
(pivo, pelo prazo de cinco anos, tanto esses
Y'eÉ,"'Ístoscomo todos os demais documentos
,'elacionados com as mesmas operações.

2. Os intermediários financeiros, os membros dos
seus órgãos sociais, quando se trate de pessoas colecti-
vas, ou os responsáveis pela sua gestão e fiscalização,
quando forem pessoas singulares, bem como os seus
trabalhadores, mandatários, comitidos e quaisquer ou-
tras pessoas que lhes prestem serviços a título perma-
nente ou acidental ficam sujeitos a segredo profissional
sobre tudo o que respeite às operações efectuadas e
serviços prestados aos seus clientes, e bem assim sobre
os factos ou informações relativos aos mesmos clientes
ou a terceiros e cujo conhecimento lhes advenha do
exercício das actividades referidas.

3. O dever estabelecido no número anterior cessa
quando:

a) O intermediário financeiro e as pessoas indica-
das no mesmo número tenham de prestar
informações ou fornecer outros elementos ao
Banco de Cabo Verde, à Auditoria Geral do
Mercado de Valores Mobiliários ou à bolsa
de valores, no âmbito das respectivas
competências;

b) Exista qualquer outra disposição legal que
afaste esse dever.

Artigo 45"

(Alteração dos Estatutos do Intermediário Financeiro)

1. A alteração dos Estatutos dos intermediários fi-
nanceiros está sujeita a prévia autorização da Audito-
ria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, que de-
verá proferir a sua decisão no prazo de 20 dias a contar
da data da entrega pelos interessados de todos os ele-
mentos para o efeito necessários..

2. Exceptua-se do precei,tuado no número anterior a
alteração de estatutos que resulte de fusão, cisão ou
modificação do objecto dos intermediários financeiros,
a qual, da mesma forma que esses actos, dependerá de
autorização do Banco de Cabo Verde, à qual se apli-
cará, com as necessárias adaptações, o regime geral de
autorização definido no capítulo lI.

3. As escrituras de constituição e de alteração dos es-
tatutos dos intermediários financeiros não poderão ser
celebradas sem a comprovação das autorizações previs-
tas no presente diploma.

4. As autorizações a que se refere o presente artigo
deverão ser comunicadas ao membro do Governo res-
ponsável pela área das Finanças.

Artigo 46Q

(Hemuneração dos intermediários financeiros)

1.As comissões a que terão direito os intermediários
financeiros pela sua intervenção na negociação de valo-
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res mobiliários serão fixadas em regulamento da Audi-
toria Geral do Mercado de Valores Mobiliários.

2. Os restantes serviços de intermediação financeira
serão livremente remunerados.

Artigo 47"

(Entrada em vigor)

o presente diploma entra em vigor quarenta e cinco
dias após a sua publicação no Boletim Oficial.

Aprovada em 31 de Março de 1998

o Presidente da Assembleia Nacional, Antônio do
Espirito Santo Fonseca.

Promulgada em 24 de Abril de 1998.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO

Assinada em 27 de Abril de 1998.

o Presidente da Assembleia Nacional, .i'Sn/6nio do
Espirito Santo Fonseca.

Resolucão nQ 81N/98

de 11 de rvKaio

A Assembleia Nacional vota no uso da faculdade
conferida pela alínea b) do artigo 190Q da Constituição
a seguinte Resolução:

Artigo 1
Q

É aprovado o Acordo de Cooperação Cambial e o Pro-
tocolo Adicional, entre a República Portuguesa e a Re-
pública de Cabo Verde, cujo texto em português vem
anexo à presente Resolução.

Artigo 2'

A presente Resolução entra imediatamente em vigor
e o referido Acordo produzirá efeito em conformidade
com o que nele se estipula.

Aprovada em 30 de Março de 1998

Publique-se.

o Presidente da Assembleia Nacional, Antônio do
Espirito Santo Fonseca

Acordo de Cooperação Cambial
entre a RepÚblica Portuguesa
e a RepÚblica de Cabo Verde

A República Portuguesa de Cabo Verde para os devi-

dos efeitos representados, respectivamente, por S. Ex"
o Ministro das Finanças de Portugal, Professor Doutor
Antônio Sousa Franco, e por S. Ex§ o Ministro 'da Coor-
denação Económica de Cabo Verde, DI'. Antônio Gual-
berto do Rosário, adiante designadas por Partes:

Reconhecendo os laços históricos de amizade e co-
operação entre os seus dois povos, bem ali-
cerçados no património comum aos países lu-
sófonos;

Regozijando-se com o balanço exemplar das rela-
ções luso-caboverdeanas em diversos domí-
nios, entre os quais a cooperação económico-
financeira;

Desejando aprofundar os laços económicas bilate-
rais, nomeadamente através da criação de
condições para a incremento dos, fluxos co-
merciais e de investimento;

Considerando que Cabo Verde se encontra empen-
hado num processo de reformas profundas,
tendentes ao ajustamento, à abertura e à
modernização da sua economia;

Sustentando que a estabilidade cambial entre as
moedas dos dois países contribuiria de forma
significativa para a aproximação mútua e o
sucesso das reformas em Cabo Verde, deci-
dem estabelecer o segu.inte acordo.

Artigo 1
Q

A moeda nacional da Parte Caboverdeana D8.SSa a
estar ligada à moeda nacional da Parte Portuguesa por
um relação de paridade fixa.

Artigo 2Q

A Parte Portuguesa garante a convertibilidade da
moeda nacional da Parte Caboverdeana nos termos dos
artigos seguintes.

Artigo 3'

A Parte Portuguesa coloca à disposição da Parte Ca-
boverdeana uma facilidade de crédito para reforço das
suas reservas cambiais.

Artigo 4Q

A parte Caboverdeana adoptará como critérios de re-
ferência os dos Estados Membros da União Euro-
peia,comprometendo-se, por conseguinte, a implemen-
tal' medidas de política económica compatíveis com a
salvaguarda da paridade cambial entre as moedas na-
cionais das duas partes e com a criação de condiçÔes
propiciadoras a uma gestão rigorosa da facilidade de
crédito referida no artigo 3Q.

Artigo 5Q

Para assegurar a definição e revisão das
necessárias ao bom cumprimento das obrigações esti-
puladas neste Acorde, bem como para proceder à sua
gestão enquanto vigente, é criada uma Comissão do
Acordo de Cooperação Cambial, integrada por repre-
sentantes dos Governos de ambas as Partes,a qual de-
verá estar no exercício efectivo das suas funções no
prazo máximo de três meses a contar da presente data.

Artigo 6Q

o presente acordo é válido por um período inicial de
quatro anos, automaticamente renovável por períodos
de identica duração, se as partes não manifestarem de-
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